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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 041/2022-L, DE 18 DE 
MARÇO DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

O presente projeto de lei objetiva implementar 
políticas públicas de acessibilidade e inclusão da criança com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) e das demais crianças e adolescentes com quaisquer tipos 
de deficiência, que requeiram cuidados e assistência especializada.

A presença dos monitores no transporte escolar 
transmite confiança aos pais e familiares, assim como colabora com a condução, 
conforto e bem-estar das crianças no interior dos veículos escolares. 

O sistema educacional brasileiro, público ou 
privado, é moldado segundo critérios gerais de necessidades de crianças e jovens 
no aprendizado e nas dinâmicas em sala de aula. Porém, sabe-se que cada ser 
humano é único e, portanto, podem ser necessários ajustes individuais ou 
coletivos para um melhor aproveitamento desta época da vida. 

No caso da criança ou adolescente com autismo 
ou deficiência, tais adaptações são imprescindíveis para garantir a igualdade de 
oportunidades. Dependendo do tipo e do grau de uma deficiência, seja ela física, 
sensorial, intelectual ou múltipla, podem existir barreiras no transporte escolar que 
dificultem ou até mesmo impeçam a plena realização da vida estudantil. 

Como legislador, não poderia me eximir de criar 
políticas públicas inclusivas, que garantam segurança, bem-estar e conforto às 
nossas crianças com autismo ou quaisquer outras deficiências que demandam 
cuidados de um monitor de transporte escolar.

 Acredito fortemente que a educação é o melhor 
recurso para a construção e desenvolvimento de uma sociedade justa, por isso 
apresento esse importante projeto para apreciação dos nobres pares, que também 
coadunam com a necessidade de São Roque implementar e ofertar mais políticas 
públicas a esse público. 

Isso posto, DIEGO GOUVEIA DA COSTA, por 
intermédio do Protocolo nº CETSR 18/03/2022 - 10:17 3766/2022, de 18 de março 
de 2022, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO Nº CETSR 18/03/2022 - 10:17 3766/2022/fap
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PROJETO DE LEI Nº 041/2022
De 18 de março de 2022.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de monitores 
no transporte escolar para estudantes 
diagnosticados com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e quaisquer outras deficiências, 
que requeiram cuidados e assistência 
especializada, no âmbito da Estância Turística 
de São Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Torna-se obrigatória a presença de 
monitores no transporte escolar para estudantes diagnosticados com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) e quaisquer outras deficiências que requeiram cuidados 
e assistência especializada, no âmbito da Estância Turística de São Roque.

Art. 2º Caberá ao monitor zelar pela segurança e 
conforto das crianças no interior de cada veículo escolar.

Art. 3º O não cumprimento desta lei acarretará 
em multa corresponde a 4 (quatro) UFMs, quando se tratar de terceirizados do 
transporte escolar.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, aplicar-
se-á a multa em dobro.

Art. 4º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos 
90 (noventa) dias de sua publicação oficial.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 18 
de março de 2022.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador
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